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FOLHA DE PAGAMENTO 
  

ESOCIAL – CONTINUIDADE DE ENVIO DE DADOS AO ESOCIAL PARA EMPRESA MIGRADA 

 

Este manual refere-se aos passos que devem ser seguidos na empresa migrada de outra softwarehouse ou de outro 

contador, em que há necessidade de continuidade no envio de dados ao eSocial.   

  

Há duas formas possíveis de migração, sendo a primeira delas por importação de dados, onde todas as informações, 

inclusive os registros de envio ao eSocial, serão importados do sistema anterior. Para esses casos, antes de 

qualquer outra ação, é preciso confirmar se realmente há possibilidade de migração do sistema anterior. Em caso 

afirmativo, a migração deverá ser realizada com o auxílio de um consultor da ao3.  

   

Para os demais casos em que não houver possibilidade de migração por importação, deverá ser utilizada a segunda 

forma de migração, através da entrada manual de dados no sistema.   

  

É uma situação comum em escritórios contábeis a aquisição de novos clientes cujo envio de eventos ao eSocial já 

tenha sido iniciado pelo contador anterior.   

Neste manual, será abordada essa segunda forma de migração, que é mais comum e não exige auxílio da 

consultoria.   

  

No entanto, é necessário que a sequência de procedimentos seja seguida corretamente para evitar erros e 

inconsistências.  

  

Veja abaixo os detalhes das configurações e a sequência de procedimentos. Recomendamos a leitura completa do 

manual antes de iniciar os cadastros e envio de dados. Os tópicos estão separados da seguinte forma:  
  

• PARÂMETRO DE BASE MIGRADA  

• CADASTROS DE TABELAS  

• CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS  

• AFASTAMENTOS TEMPORÁRIOS  

• CÁLCULO DE FÉRIAS  

• CÁLCULO DE RESCISÕES CONTRATUAIS  

• ENVIO DA CARGA DE EMPREGADOR E TABELAS  

• ENVIO DA CARGA DE TRABALHADORES \ EVENTOS NÃO PERIÓDICOS  

• ENVIO DE EVENTOS PERIÓDICOS  

  

  

 

PARÂMETROS DE BASE MIGRADA  

 

No cadastro da empresa, em Parâmetros\ eSocial/REINF, aba Parâmetros II, deve ser marcada a opção “Base 

migrada de outro sistema”.  

  

Serão habilitados alguns campos que devem ser preenchidos.  
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• Nome do Sistema Anterior: Informar qual era o sistema utilizado pelo contador anterior, através do qual 

foram enviados dados ao eSocial. Este campo é apenas informativo.  

  

• Data da migração: Informar a data a partir da qual a folha de pagamento da empresa será processada 

através do sistema MGC. Este campo é informativo e de controle.  

  

• Código da Tabela de Rubricas: Informar o código da tabela de rubricas que será utilizado pelo sistema para 

envio dos arquivos S-1010 da empresa. Deve ser um código diferente do utilizado no envio pelo software 

anterior, para evitar a duplicidade de informações.  

  

Para identificar o código usado pelo outro software, pode ser acessado o cadastro de alguma rubrica no 

portal Web do eSocial, em Empregador\ Tabelas\ Rubricas. No campo Identificador da Tabela de Rubricas, 

ao clicar na seta ao lado, serão exibidas as tabelas cadastradas.   
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Deve ser informado no parâmetro do sistema um código diferente do apresentado neste campo. Neste exemplo, 

deve ser diferente de 1, pois já foi cadastrada a tabela de rubricas anteriormente com este código.  

  

  

 

ATENÇÃO: Devido a diversos controles relacionados a esses parâmetros, uma vez gravadas as configurações, não 

será possível desmarcar a opção ou alterar os dados preenchidos. Tenha em mãos todas as informações 
necessárias antes de iniciar o preenchimento dos campos para que ocorra de forma assertiva.   

 
  

  

 

CADASTRO DE TABELAS  

 

Nos cadastros correspondentes aos eventos de Tabelas do eSocial, o campo Código eSocial somente será 

habilitado para empresas configuradas como base de dados migrada e cuja carga inicial do empregador e tabelas 

ainda não tenha sido enviada pelo sistema MGC.  

  

Para cada registro desses cadastros deverá ser informado no campo Código eSocial o mesmo código enviado ao 

eSocial pelo contador/software anterior.  

  

Este campo está disponível nos seguintes cadastros:  

  

• Estabelecimento (gerado no arquivo S-1020)  

• Tomador de serviço (gerado no arquivo S-1020)  

• Função (gerado no arquivo S-1030)  

 
  

  

  

•   Horário (gerado no arquivo S - 1050)   
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No sistema, este código é automaticamente preenchido conforme o padrão do MGC de codificação das tabelas. 

Porém, neste cenário de base migrada com envio iniciado por outro contador/software, será necessário alterar o 

código para corresponder ao que já foi enviado anteriormente.  

  

Para efetuar esses cadastros no sistema com os mesmos dados que já existiam antes e garantir que os códigos, 

que são a chave para os cadastros no eSocial, sejam também os mesmos, é necessário acessar estes eventos no 

Portal Web do eSocial, identificar os códigos já atribuídos e então informá-los nos respectivos cadastros do sistema. 

Isso garantirá a continuidade, sem duplicar ou sobrescrever informações.  

  

Por exemplo:  

  

Digamos que o contador/software anterior tenha enviado os dados da função ENG. MECÂNICO com o código 

Fun_001, conforme imagem do XML abaixo:  

  

  
  

Ao cadastrar essa função no sistema MGC deverão ser informados os mesmos dados já enviados e, 

independentemente do que for preenchido no campo Código do cadastro, no campo Código eSocial deve ser 

informado o mesmo dado utilizado pelo outro contador/software. Nesse exemplo, a função possui código 20, mas 

para o eSocial o código será representado pela informação do campo Código eSocial, ou seja, Fun_001.  

  

  

  
  

  

Esse procedimento deve ser realizado para os seguintes cadastros: Estabelecimento, Tomador de serviço, Função 

e Horário. Deve ser feito com critério e cuidado, para garantir que os cadastros fiquem corretos.  

  

  

 

OBSERVAÇÃO: No cadastro dos Eventos não existe o campo Código eSocial porque não é necessário utilizar o 
mesmo código enviado anteriormente. Por isso é importante informar um Código da Tabela de Rubricas, 

parametrizado no cadastro da empresa, diferente daquele já utilizado pelo contador/software anterior. Assim, a 
tabela anterior será mantida no eSocial como histórico e será enviada uma nova tabela de rubricas com os eventos 

do sistema.  
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Veja como localizar, no Portal Web do eSocial, os códigos a serem informados nos respectivos cadastros do sistema:  

  

Estabelecimento e Tomador de Serviço  

Esses cadastros geram dados no evento S-1020 - Lotações Tributárias (o estabelecimento também gera o evento 

S-1005, mas não necessita de maiores informações porque sua identificação é pelo CNPJ), que no portal estão 

localizadas em Empregador/Contribuinte\ Tabelas\ Lotações Tributárias.  

   

O portal não possui relatório de cadastros, sendo necessário digitar algum filtro ou número de inscrição para que 

seja exibida uma lista dos registros que atendam aos critérios de pesquisa.  

  
  

  

 

DICA: O eSocial não define padrões para a geração desses códigos e, sendo campos alfanuméricos, podem incluir 
quaisquer combinações de letras e números (exceto caracteres especiais). Assim, cada sistema pode gerar sua 

própria combinação. Por isso, uma forma de obter resultados na pesquisa é digitar números de 0 a 9, apenas um 
por vez. Uma vez digitado o filtro, ao clicar sobre o ícone , será carregada a lista resumida dos cadastros filtrados. 
Essa dica é válida para todos os eventos de tabelas do eSocial.  
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O evento S-1020 - Lotações Tributárias será gerado tanto para os estabelecimentos da empresa quanto para 

tomadores de serviço do tipo obras de construção civil. Em geral, as lotações tributárias dos estabelecimentos 

apresentarão CNPJ, ao passo que obras de construção civil terão como tipo de inscrição um CEI/CNO.  

  

É importante verificar os dados cadastrais de cada lotação, já que no sistema MGC há cadastros separados para 

estabelecimentos e tomadores de serviço, tornando necessário identificar se a lotação é vinculada a um 

estabelecimento ou se deverá ser cadastrado um tomador de serviço com o respectivo Código eSocial.  

   

Função  

Geram dados no evento S-1030 - Cargos/Empregos Públicos, que no portal estão localizadas em 

Empregador/Contribuinte\ Tabelas\ Cargos. No eSocial também existe o evento de Função, mas sua utilização é 

opcional, principalmente para órgãos públicos que possuam funções comissionadas.  

  
  

  

Para descobrir os cargos cadastrados podem ser informados números ou letras, sendo que o código é exibido na 

própria lista carregada no filtro e nos detalhes do cadastro.  

  

  
  

  

Horário  

Geram dados no evento S-1050 - Horários/Turnos de Trabalho, que no portal estão localizadas em 

Empregador/Contribuinte\ Tabelas\ Horários.   
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A pesquisa desse evento está disponível por código, horário de entrada ou horário de saída.  

  

  
  

  

 

DICA: Podem tanto ser digitados os números de 0 a 9 no filtro de código quanto digitado o número 0 no filtro de 
horário inicial. Essa segunda forma de pesquisa tende a carregar mais dados (se houver) porque esse número 
geralmente estará presente em diferentes horários de entrada.  

 
  

  

 

CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS 

 

No cadastro de funcionários também é necessária parametrização específica quando a empresa já tiver enviado os 

dados dos trabalhadores ao eSocial.  

  

Deve ser efetuado o cadastro de todos os funcionários ativos e afastados, com os mesmos dados enviados 

anteriormente, sendo que a chave para o eSocial nesse caso é representada pela matrícula do trabalhador.   

  

Por isso, deve ser informado no campo Matrícula eSocial do cadastro de cada funcionário o mesmo código de 

matrícula informado ao eSocial pelo contador/sistema anterior.   
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No exemplo acima, o código 000001 foi utilizado anteriormente como matrícula para o funcionário Monteiro Lobato. 

Desta forma, deve ser informado o mesmo código no campo Matrícula eSocial do cadastro desse funcionário, 

inclusive com os zeros a esquerda, visto que é um campo alfanumérico.   

  

No Portal Web do eSocial a consulta dos trabalhadores está disponível em Empregado\ Gestão de Empregados. 

Porém, cabe ressaltar que as opções de filtros disponíveis nessa tela são diferentes conforme a forma de acesso 

ao eSocial com o Certificado Digital.  

  

Se o acesso for como Procurador de Pessoa Jurídica - CNPJ, será possível consultar os empregados também por 

Nome, CPF ou Matrícula.  

  

  
  

  

Já se o acesso for como Titular do Certificado Digital, o filtro disponível será somente o CPF, sendo que a pesquisa 

ocorre somente ao informar o número completo do documento. Não há pesquisa a partir de filtros parciais.  
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DICA: Devido a essa limitação na consulta de empregados através do Portal do eSocial, pode ser mais fácil obter 
esses dados acessando com Procuração Digital, uma vez que é possível digitar apenas uma letra ou número e 
obter a lista de resultados. Já se for utilizado acesso como titular, deve-se ter em mãos o número do CPF de cada 
trabalhador a ser consultado.  

 
  

É importante cadastrar os funcionários já com os dados atualizados, como salário, função, lotação e horário, 

dependentes, etc.  

  

  

 

AFASTAMENTOS TEMPORÁRIOS 

 

Após cadastrar todos os funcionários, devem ser informados também os afastamentos temporários. Para isso, 

acessar a rotina Cadastros\ Cadastro de Funcionários\ Movimentação.   

  

É obrigatório cadastrar os afastamentos que ainda estejam vigentes (sem data de retorno) ou cuja data de início 

ou retorno sejam a partir do mês anterior à migração. Isso é importante porque a folha de pagamento do mês 
anterior à migração terá de ser processada no sistema MGC caso a empresa pague os salários fora do mês, 
mesmo que o processamento e envio já tenha ocorrido pelo contador/sistema anterior.  

Mais informações sobre isso podem ser encontradas no tópico ENVIO DE EVENTOS PERIÓDICOS.  

Os afastamentos de cada empregado também podem ser consultados no Portal Web do eSocial, no cadastro do 

trabalhador, em Movimentações Trabalhistas.   

  

  
  

  

É importante ressaltar que os eventos de afastamento aparecem separados por data e trazem a expressão Início ou 

Término, de forma que o mesmo afastamento sempre terá duas linhas (se já ocorreu o retorno). No entanto, no 

cadastro de Movimentação no sistema MGC deve ser informado um único afastamento com a data de início e o 

respectivo retorno (se houver).   
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CÁLCULO DE FÉRIAS  

 

As férias no eSocial também são listadas como afastamentos temporários, porém, no sistema MGC devem ser 
processadas através da rotina Módulos\ Férias, nas rotinas Férias Normais, Férias Coletivas ou Manutenção de 
Férias.  

  

A Manutenção de Férias pode ser utilizada quando não são necessárias informações de valores, somente dados 
básicos para definir qual o período aquisitivo em aberto para o processamento das próximas férias. Essas férias 

devem ser gravadas com a opção “Histórico de férias” marcada, o que fará com que não seja gerado o evento de 
afastamento temporário S-2230 para o eSocial.  
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Entretanto, se a empresa paga os salários fora do mês e o período de gozo das férias se iniciou ou encerrou a 
partir do mês anterior à migração, esses recibos não devem ser cadastrados apenas como histórico, terão de ser 

reprocessados no sistema MGC com os respectivos eventos, para compor corretamente as bases de IRRF.  

  

Se a empresa paga os salários dentro do mês, as férias do mês anterior à migração não precisarão ser 
reprocessadas, podem ser inseridas como histórico através da Manutenção de Férias, uma vez que o evento 

S1210 já deve ter sido enviado pelo contador/sistema anterior. Isso elimina a necessidade de reprocessar a folha 
de pagamento do mês anterior à migração. Maiores detalhes serão abordados no tópico ENVIO DOS EVENTOS 

PERIÓDICOS.  
  

  

 

CÁLCULO DE RESCISÕES CONTRATUAIS 

 

Mesmo que a empresa efetue o pagamento de salários dentro do mês, é necessário verificar se houve 
desligamentos no mês anterior com data de pagamento no mês da migração. Essas rescisões contratuais não 

foram informadas no evento S-1210, somente no S-2399, por isso terão de ser processadas no sistema MGC com 
os mesmos códigos, datas e valores da rescisão original.  

  

Para consultar os eventos de remuneração da rescisão contratual no Portal Web do eSocial, acessar a rotina 

Empregado\ Gestão de Empregados, informar o CPF do funcionário e acessar o registro. O evento de 
desligamento aparecerá na lista de Movimentações Trabalhistas.  

  



  

___________________________________________________________________________________________  

 Página | 12  

  
  

  

Ao clicar sobre o link Desligamento serão carregadas as informações de remuneração devidas referentes à 

rescisão contratual gravadas na base do eSocial, incluindo a lista de rubricas que compõem a remuneração do 
funcionário, com o tipo (vencimento, desconto, informativo) e o valor.  

  

  

  
  

  

As rubricas de deduções e descontos de IRRF, como pensão alimentícia e o valor do imposto, não aparecerão 
nessa consulta, pois ela só lista as rubricas enviadas no evento S-2299. As informações de IRRF, bem como a 

data de pagamento da rescisão, são geradas no evento S-1210.  

  

Para verificar se já foi enviado o evento S-1210 referente ao desligamento, no Portal Web do eSocial acessar a 
rotina Folha de Pagamento\ Gestão da Folha\ (Ano)\ (Mês), sendo que deve ser selecionado o mês anterior à 

migração. Após selecionar os filtros apropriados, clicar sobre o botão Trabalhadores e selecionar a opção 
Pagamentos.  
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Será carregada a lista de empregados por ordem de CPF, sendo necessário navegar pelas páginas até localizar o 

respectivo trabalhador. Ao localizá-lo, clicar sobre o botão Ver Pagamentos.  

  

  
  

  

Se constar o Tipo de Pagamento = 2 - Pagamento de verbas rescisórias do empregado, significa que o pagamento 
foi realizado dentro do próprio mês (ver o campo Data do Pagamento) e que o evento S-1210 já foi transmitido pelo 

contador/escritório anterior.   
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Nesse caso, o funcionário não deve ser cadastrado no sistema MGC, pois tanto o desligamento quanto o pagamento 

ocorreram no mês anterior à migração, não gerando reflexos para o mês seguinte.  

  

Porém, se não aparecer o Tipo de Pagamento = 2 na tela de consulta de pagamentos do mês de desligamento, 

constando apenas outros tipos de pagamento, significa que a rescisão foi paga fora do mês e o evento S-1210 
ainda não foi enviado.  

  

  

  
  

  

Nesse caso, mesmo já demitido, o funcionário terá de ser cadastrado no sistema MGC com a mesma matrícula 

informada pelo contador/sistema anterior e, na sequência, sua rescisão deverá ser processada em Módulos\ 

Rescisão de Contrato\ Cálculo, executando o “de-para” dos eventos para corresponderem à tabela de rubricas do 

sistema. Dependendo do motivo da rescisão, o sistema exigirá a gravação do aviso prévio antes de permitir o 

processamento.  

  

É necessário que todos os descontos e bases dos impostos fiquem iguais aos da rescisão original, uma vez que 

ainda terá de ser enviado o evento S-1210 referente ao pagamento dessa rescisão no mês da migração. Mais 

informações estão disponíveis no tópico ENVIO DE EVENTOS PERIÓDICOS.  

  

  

 

ENVIO DA CARGA DE EMPREGADOR E TABELAS 

 

Após efetuados todos os cadastros e processamentos necessários, conforme descritos nos tópicos anteriores (com 

a parametrização do código da nova tabela de rubricas), poderão ser iniciadas as cargas de eventos iniciais para o 

eSocial.   

  

É importante observar que, mesmo utilizando a rotina de geração de carga inicial do empregador/tabelas, o sistema 

possui tratamentos automáticos para identificar os eventos que já estejam na base do eSocial e, em vez de 

reenviálos, gravar os respectivos recibos de entrega e conclui-los. A chave para a verificação de eventos duplicados 

é o campo Código eSocial, cujo preenchimento correto foi explicado nos tópicos anteriores.   

  

Para iniciar, acesse a rotina eSocial\ Geração da Carga Inicial (Empregador e Tabelas) e clique no botão Processar.  

  

  

  
  

Aguarde o diagnóstico, que verificará se existem erros ou inconsistências nas informações. Caso não sejam 

encontrados problemas, será carregada a lista de eventos a serem gerados e o botão Gerar será habilitado.  
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Clique em Gerar para iniciar o processamento e envio dos eventos. Ao concluir o processamento, a tela poderá ser 

fechada, pois o envio ocorrerá em segundo plano. A qualquer momento é possível acessá-la para verificar o status.   

  

  

  
  

  

Após concluir todos os envios, se não houver erros retornados pelo eSocial, o indicador de status deverá ficar verde 

para todos os eventos, o que alterará o indicador da carga para Finalizado.  

  

 

OBSERVAÇÃO: A tabela de rubricas (S-1010) sempre será diferente da tabela enviada pelo contador/sistema 
anterior, portanto, será incluída uma nova tabela com os eventos do sistema MGC na base do eSocial, não sendo 
recuperados os recibos das rubricas originais da tabela anterior.   

 

  
Se houver erros, o ícone de status ficará vermelho. Clique no ícone    para visualizar quais eventos apresentaram  

erro. A mensagem que ind ica o tipo de problema ocorrido   pode ser consultada através do botão   .   
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ENVIO DA CARGA DE TRABALHADORES \ EVENTOS NÃO PERIÓDICOS 

Após a finalização do envio da Carga Inicial (Empregador e Tabelas), poderá ser gerada a Carga Inicial 

(Trabalhadores), a qual também verificará se existem outros eventos não periódicos a serem enviados, como 

afastamentos temporários (afastamentos e férias) e desligamentos cadastrados.  

  

Por isso é importante já terem sido cadastrados previamente afastamentos, férias e rescisões que impactem os 

eventos periódicos do mês da migração, conforme discutido nos tópicos específicos anteriores.  

  

Esses eventos também possuem tratamento para identificar os que já estão na base do eSocial e gravar os 

respectivos recibos. A chave para a verificação de eventos duplicados varia de acordo com cada evento, sendo a 

matrícula para os trabalhadores com vínculo empregatício, o CPF e categoria para os trabalhadores sem vínculo 

(diretores e autônomos), a data e o código da movimentação para afastamentos temporários e a matrícula, data e 

motivo para desligamentos.  

  

Para iniciar, acesse a rotina eSocial\ Geração da Carga Inicial (Trabalhadores) e clique no botão Processar. Aguarde 

o diagnóstico e, caso não sejam apresentados problemas, clique no botão Gerar.   

  

A tela de envio listará os eventos divididos entre as abas Eventos Iniciais (S-2200 e S-2300), Movimentações (S2230) 

e Desligamentos (S-2299 e S-2399).   

  

  

  
  

A consulta de status dos eventos e da carga segue o mesmo padrão da tela anterior. Se não houver nenhum evento 

com erro, o status da carga será alterado para Finalizado.  

  

Para os eventos de Desligamento (S-2299 e S-2399) que já constem na base do eSocial, a gravação do recibo de 

entrega ocorrerá de forma automática somente se a empresa já tiver enviado eventos periódicos (S-1200 e S-1210). 

Se a empresa ainda não estiver obrigada ao envio desses eventos, o portal do eSocial não disponibilizará a consulta 

do recibo, impedindo a integração automática.   

  

 

IMPORTANTE: A partir do dia 21/01/2019, o Portal Web do eSocial passou a permitir a consulta do recibo de entrega 
das movimentações de desligamento mesmo para empresas não obrigadas ao envio de eventos periódicos. Porém, 
nesses casos, esses recibos estarão disponíveis para consulta em outra rotina. Por ser uma alteração recente, o 
sistema MGC ainda não foi adaptado para buscar os recibos de desligamento dessas empresas, de forma que as 
informações abaixo permanecerão vigentes até a liberação de nova versão do sistema que contemple essas 
alterações.  

 
  

Em caso de falha na localização do recibo de entrega de desligamentos, o sistema exibirá a ocorrência abaixo:  
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Quando exibida a ocorrência “30608: O portal do eSocial ainda não disponibiliza consulta para esse tipo de 

evento. Clique no botão Ação da tela de Transmissão para obter instruções de como solucionar o problema.”, 

ao clicar sobre o botão Ação, será aberta tela para informar manualmente o número do recibo do eSocial.  

  

  

  
  

  

Para consultar o recibo de entrega de movimentações de desligamento no Portal Web do eSocial, acesse a rotina 

Empregado/ Gestão de Empregados e informe o CPF.  
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Informe o CPF do trabalhador e clique sobre o registro que será carregado na consulta. No cadastro, selecione a 

opção Movimentações Trabalhistas e clique sobre o evento de Desligamento para exibir seus detalhes.  

  

  

  
  

  

Nessa tela, no final da página aparecerão os códigos relativos ao envio e recepção do evento. Anote o código do 

Número do recibo para informa-lo na tela de ação exibida pelo sistema.   

  

  

  
  

  

 

IMPORTANTE: Tenha certeza de localizar o evento correto nas movimentações do trabalhador, pois o sistema 
validará a estrutura do código e se ele já não está gravado para outros eventos, mas não verificará se pertence ao 
evento de desligamento que gerou a ação na tela. A informação incorreta desse código gerará erro posteriormente, 
no envio do evento periódico S-1210 do funcionário.  
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Ao informar um código com estrutura válida e não repetido (não são aceitos códigos de recibos já gravados para 

outros eventos), o sistema concluirá o evento como recebido com sucesso.   

  

O mesmo tratamento se aplica aos eventos S-2250 - Aviso Prévio e S-2298 - Reintegração, porém, com a diferença 

de que para eles ainda não existe consulta no portal, independentemente do grupo ao qual a empresa pertence. 

Nesses casos, sempre será exibida a ocorrência 30608 e a ação para informar manualmente o código do recibo.  

  

 

OBSERVAÇÃO: Exclusivamente para o evento S-2250 será habilitado botão de exclusão. Isso é permitido apenas 
para esse evento porque o erro 106 indica que o aviso prévio já está na base do eSocial e seu recibo não é 
informação requerida por outros eventos.  

 
  

  

 

ENVIO DE EVENTOS PERIÓDICOS 

 

Diferentemente dos eventos do empregador, tabelas, trabalhadores e eventos não periódicos, cujos recibos podem 

ser recuperados e ter os eventos concluídos sem necessidade de reenvio, os eventos periódicos são divididos em 

remuneração devida (S-2299, S-2399 e S-1200) e pagamentos (S-1210). Os eventos remuneratórios possuem 

regime de competência e os eventos de pagamento, regime de caixa. Se a empresa não efetuou nenhum pagamento 

no mês da migração cuja competência seja o mês anterior, não haverá impactos na geração de eventos periódicos 

do mês da migração.  

  

Porém, se a empresa paga salários e Pro Labore fora do mês ou houve rescisões contratuais no mês anterior à 

migração, com data de pagamento no mês seguinte, esses processamentos pagos fora do mês precisarão ser 

informados ao eSocial no evento S-1210 do mês da migração.  

  

Por isso é importante que os procedimentos descritos nos tópicos anteriores deste manual tenham sido seguidos 

corretamente, recriando os processamentos pagos fora do mês que tenham sido gerados pelo contador/sistema 

anterior.  

  

Contudo, mesmo que todos os processamentos nessa situação tenham sido gerados no sistema MGC, existe a 

questão de o eSocial não definir um padrão para a geração de códigos de demonstrativos. São esses códigos, 

gerados com a tag <ideDmDev>, que relacionam cada processamento dos eventos S-2299, S-2399 e S-1200 com o 

respectivo pagamento nos eventos S-1210.  

  

Consequentemente, quando ocorre migração de empresa que já envia eventos periódicos ao eSocial, verifica-se a 

necessidade de, no mês da migração, incluir os códigos de demonstrativos atribuídos aos eventos de remuneração 

devida da competência anterior e cujo evento S-1210 terá de ser enviado pelo sistema MGC.  

  

Antes de acessar a rotina para informar os códigos dos demonstrativos pagos fora do mês, será necessário 

processar a folha de pagamento do mês anterior, para que esses processamentos possam ser identificados e 

carregados na rotina. Para isso, executar os procedimentos a seguir:  

  

- Lançar os eventos variáveis no processamento do mês anterior à migração, de acordo com a folha já gerada 

e enviada ao eSocial. Porém, como as tabelas de eventos são diferentes, efetuar a análise “de-para” de cada evento 

variável para lançar o correspondente da tabela do sistema;  
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- Efetuar o cálculo da folha do mês anterior à migração e conferir se os valores dos impostos e os líquidos 

ficaram iguais aos da folha de pagamento do sistema anterior. Efetuar os ajustes necessários para que esses valores 

fiquem idênticos;  

  

- Se houver folha complementar, rateios de obras de construção civil, recibos de pro labore e de pagamentos 

a autônomos, cuja competência seja do mês anterior e o pagamento no mês da migração, esses processamentos 

também deverão ser gerados;  

  

- Após gerados os processamentos e conferidos os impostos e valores líquidos, acessar a rotina eSocial\ 

Rotinas Auxiliares\ eSocial - Ajuste de Demonstrativos dos Eventos Periódicos e informar a competência anterior à 

migração. Serão carregados apenas os processamentos com pagamento fora do mês.  

  

  
  

  

Na tela deve ser informado o mês de competência imediatamente anterior à migração, cuja folha de pagamento foi 

reprocessada. A rotina possui tratamento para identificar e carregar somente os processamentos cuja data de 

pagamento esteja no mês seguinte à competência. Os códigos dos demonstrativos deverão ser informados na coluna 

Id Demonstrativo Ajustado.  

  

Esses códigos de podem ser consultados no Portal do eSocial, em Folha de Pagamento\ Gestão de Folha\ (Ano)\ 

(Mês)\ Eventos de Folha\ Trabalhadores.   
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Ao clicar sobre o botão Trabalhadores, serão exibidas as opções Remuneração Devida e Pagamentos. Selecionar a 

opção Remuneração Devida, já que os pagamentos da competência ainda serão gerados:  

  

  
  

Será exibida a lista de trabalhadores com remuneração no período, em ordem crescente por número de CPF. Os 

demonstrativos são acessados através do botão Ver Remuneração.  
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São exibidos todos os processamentos do trabalhador para a competência selecionada. É necessário identificar 

quais processamentos são relativos àqueles apresentados na tela eSocial - Ajuste de Demonstrativos dos Eventos 

Periódicos da respectiva competência, pois pode haver outros processamentos (como adiantamento salarial) que 

são pagos dentro do mês, e somente é necessário informar o id ajustado dos processamentos que tenham sido 

pagos fora do mês.  

  

  
  

No exemplo acima, o primeiro Demonstrativo é referente a um adiantamento e o segundo, à folha de pagamento do 

mês 11/2018. Portanto, na tela de ajuste deverão ser informados os códigos dos demonstrativos correspondentes a 

cada pagamento realizado fora do mês, como folha mensal, pagamento de pro labore, RPA, etc.  

  

  

 

IMPORTANTE: Nesse exemplo são apresentados códigos de demonstrativos gerados no padrão do sistema MGC, 
os quais identificam o tipo de processamento. Outros sistemas podem gerar códigos diferentes, tornando necessário 
avaliar não apenas o código, mas também as rubricas que compõem o demonstrativo para identificar qual se refere 
à remuneração mensal, cujo código deverá ser informado na coluna Id Demonstrativo Ajustado.  
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O preenchimento das informações pode ocorrer de forma colaborativa entre o escritório anterior e o atual. Para isso, 

foi criada uma planilha padrão que pode ser baixada, enviada ao escritório para preenchimento e, posteriormente, 

importada. Porém, para que a planilha contenha os dados dos processamentos pagos fora do mês é necessário que 

toda a sequência de procedimentos tenha sido executada, caso contrário não haverá dados da folha de pagamento 

a serem listados.  

  

Para gerar a planilha, acesse a tela de ajustes e informe a competência. Será carregada a lista de processamentos 

pagos fora do mês. Marque a opção Utilizar Planilha de Preenchimento e clique no botão Baixar Planilha:  

  

  

  

  
  

  

Será gerada a planilha com os mesmos dados apresentados na tela.   
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Ao receber a planilha preenchida, acesse novamente a tela de ajuste, informe a mesma competência, marque a 

opção Utilizar Planilha de Preenchimento, clique em Importar Planilha, selecione o caminho onde a planilha 

preenchida estiver salva e clique em OK.  

  

  

  
  

  

  

Caso exista alguma inconsistência no preenchimento da planilha, como CPF, Matrícula ou Categoria diferentes do 

que consta no cadastro do trabalhador, competência diferente da informada na tela, id não preenchido, etc. será 

gerado relatório de inconsistências.  

  

  
  

  

Após preenchido o Id Demonstrativo Ajustado para todos os processamentos apresentados na tela, ou importada a 

planilha preenchida corretamente, clicar no botão Processar Ajustes.   

  

  

  
  

  

Somente ao processar os ajustes os códigos informados serão gravados nos respectivos processamentos, 

substituindo os id’s gerados automaticamente pelo sistema.   
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Na sequência, calcular a folha de pagamento do mês da migração normalmente e gerar os eventos periódicos do 

mesmo, em eSocial\ Geração de Eventos Periódicos.  

  

  
  

  

Serão enviadas as informações de remuneração devida (S-1200) do mês da migração juntamente com as 

informações dos pagamentos (S-1210) referentes à competência anterior e pagos no mês da migração, além dos 

processamentos da própria competência pagos dentro do mês.  

  

  

 

IMPORTANTE: Não gerar eventos periódicos do mês anterior à migração, pois os eventos de remuneração já 
informados ao eSocial pelo sistema anterior seriam reenviados, retornando com erro de duplicidade. Gerar eventos 
periódicos apenas a partir do mês da migração. Dessa forma, será possível dar continuidade ao envio dos eventos 
periódicos da empresa nos meses seguintes.  

 
  

  

  

  

  

  


